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112. b) avaliar a incapacidade laborativa para fins de con-
cessão de benefícios previdenciários;

113 . c) avaliar, em conjunto com o SUS, a relação entre as
condições de trabalho e os agravos à saúde dos trabalhadores;

114. d) Implementar uma política tributária que privilegie as
empresas com menores índices de doenças e acidentes de trabalho;

115. e) Implementar a adoção do nexo epidemiológico pre-
sumido para a caracterização dos acidentes e doenças relacionadas ao
trabalho.

116. Ministério da Saúde, enquanto gestor nacional do
SUS

117. a) Coordenar, no âmbito do SUS, as ações decorrentes
desta Política e assessorar as Secretarias Estaduais e Municipais de
Saúde na sua execução.

118. b) Apoiar o funcionamento da Comissão Intersetorial de
Saúde do Trabalhador do Conselho Nacional de Saúde (CIST).

119. c) Definir mecanismos de financiamento das ações em
saúde do trabalhador no âmbito do SUS.

120. d) Implantar e acompanhar a implementação da Rede
Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - RENAST,
como estratégia privilegiada para as ações previstas nesta Política.

121. e) definir, em conjunto com estados e municípios, nor-
mas, parâmetros e indicadores para o acompanhamento das ações de
saúde do trabalhador a serem desenvolvidas no SUS, segundo os
respectivos níveis de complexidade destas ações.

122. f) prestar cooperação técnica aos estados e municípios
na implementação das ações decorrentes desta Política.

123. g) facilitar a incorporação das ações e procedimentos de
saúde do trabalhador nos procedimentos de vigilância epidemiológica,
sanitária e ambiental.

124. h) promover a incorporação das ações de atenção à
saúde do trabalhador na rede de serviços de saúde, organizada por
níveis de complexidade crescente, na atenção básica, serviços de
urgência e emergência, na média e alta complexidade.

125. i) organizar e apoiar a operacionalização da rede de
informações em saúde do trabalhador no âmbito do SUS.

126. j) promover a revisão periódica da listagem oficial de
doenças relacionadas ao trabalho no território nacional.

127. l) fomentar a notificação dos agravos à saúde rela-
cionados ao trabalho considerados como de notificação de interesse
da Saúde Pública.

128. m) definir e promover a implementação de estratégias
voltadas à formação e à capacitação de recursos humanos do SUS
nesta área.

129. n) implementar a rede de laboratórios de toxicologia e
avaliação ambiental.

130. Papel da sociedade civil organizada
131. A sociedade civil organizada deverá exercer o papel de

controle social, participando de todas as etapas e espaços consultivos
e deliberativos relativos a implementação desta Política.

132. VII - FINANCIAMENTO
133. A área da segurança e saúde do trabalhador deve ser

contemplada, de modo adequado e permanente no orçamento da
União, mediante programa específico do PPA.

134. Aos recursos da União serão adicionados recursos ori-
ginários de tributação específica, respeitado o princípio: “quem gera o
risco deve ser responsável pelo seu controle e pela reparação dos
danos causados”.

135. Deverá ser criado um fundo de controle público, es-
pecifico para o financiamento do desenvolvimento de tecnologias
seguras e de ações de melhoria das condições dos ambientes de
trabalho.

136. Será estabelecido um programa específico, no âmbito
do PPA, para o gerenciamento das ações intersetoriais.
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Art. 4O O Comitê de Tecnologia e Informações terá o auxílio
de uma Secretaria, cuja função será exercida pelo Departamento de
Tecnologia e Informação do Ministério da Previdência Social.

Art. 5O As reuniões, deliberações e demais normas de fun-
cionamento do Comitê de Tecnologia de Informações serão reguladas
pelo seu respectivo Regimento Interno.

Art. 6O O Comitê de Tecnologia e Informação da Previdência
Social estabelecerá, no prazo máximo de trinta dias, a nova matriz
que definirá as responsabilidades para coordenação e execução das
funções de tecnologia e informação no âmbito da Previdência Social,
em substituição a Resolução CTI/PS nº 11, de 26 de janeiro de
2001.

Art. 7O Fica revogada a Portaria GM/MPS nO 434, de 24 de
abril de 2003.

Art. 8O Esta Portaria entra vigor a partir da data de sua
publicação, publicada no DOU de 28/4/2003 - seção 1.
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<!ID661842-0> PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de Julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas no curso do mês de maio de 2005, na sede do
Órgão, situada SAS - Q 4 - BL"K" - 6º ANDAR, Brasília, DISTRITO
FEDERAL, na data e horários a seguir mencionados, podendo, en-
tretanto, nessa mesma sessão ou sessões subsequentes, serem julgados
os processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.
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O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso de suas atribuições, com base no Decreto nº 5.403, de 28 de
março de 2005, e:

Considerando que a melhoria na gestão da tecnologia e in-
formação (TI) é fator determinante para a realização da missão da
Previdência Social;

Considerando que a DATAPREV é uma empresa pública
vinculada ao Ministério da Previdência Social e tem por objetivo
estudar e viabilizar soluções sustentáveis em tecnologia e informa-
ção;

Considerando a necessidade de integração estratégica das
iniciativas de modernização tecnológica em andamento no MPS,
INSS e DATAPREV, resolve definir que:

Art. 1O Ao Comitê de Tecnologia e Informações da Pre-
vidência Social compete:

I - deliberar sobre iniciativas estratégicas de tecnologia e
informações no âmbito de atuação da Previdência Social, especial-
mente quanto as suas políticas, diretrizes, padrões, metodologias, pla-
nos, programas, projetos e contratações;

II - definir as atribuições e responsabilidades dos órgãos e
agentes públicos na condução dos projetos e atividades de tecnologia
e informação, no âmbito da Previdência Social;

III - representar, institucionalmente, a Previdência Social em
assuntos relacionados à tecnologia e informação;

IV - analisar e aprovar planos de aquisição de bens e ser-
viços de tecnologia e informação, ou qualquer outra iniciativa equi-
valente, a serem utilizados pela Previdência Social, inclusive os que
utilizarem recursos financeiros de fontes externas;

V - acompanhar e avaliar a gestão de tecnologia e infor-
mações no âmbito da Previdência Social;

VI - promover as revisões necessárias no Plano Estratégico
de Tecnologia da informação da Previdência Social - PDTI; e

VII - estabelecer as normas de seu funcionamento, sob a
forma de Regimento Interno.

Art. 2O O Comitê de Tecnologia e Informação da Previdência
Social será composto dos seguintes membros:

I - Presidente da DATAPREV, que o presidirá;
II - Coordenador-Geral de Informática - CGI/MPS;
III - Coordenador-Geral de Tecnologia e Informação CG-

TI/INSS
IV - Dois representantes da Diretoria Executiva da DA-

TAPREV, escolhidos dentre os seus membros;
V - Um representante da Diretoria Colegiada do INSS, es-

colhido dentre os seus membros;
VI - Secretário da Receita Previdenciária - SRP/MPS;
§ 1O Os membros do Comitê indicados nos incisos I, II, III

e VI deverão designar, formalmente, os suplentes que os substituirão
em suas ausências, afastamentos e impedimentos.

§ 2O Os membros do Comitê constante do inciso IV e V
serão designados, formalmente, pela Diretoria Executiva da DATA-
PREV e pela Diretoria Colegiada do INSS, respectivamente.

Art. 3O As deliberações do Comitê de Tecnologia e Infor-
mações, sob a forma exclusiva de resoluções, serão tomadas por
maioria de votos dos membros presentes, observando o quorum mí-
nimo de quatro membros, computando-se o Presidente.

Parágrafo único. Em caso de empate, cabe ao Presidente ou
àquele que estiver presidindo a reunião, o voto de qualidade sobre o
assunto em debate.




